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DESAFIO ACELERA SAÚDE 

REGULAMENTO 
 

O DESAFIO ACELERA SAÚDE, é promovida pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 

Empresas do Tocantins – SEBRAE/TO em parceria com a Associação Comercial de Araguaína- ACIARA 

e Feira EPOCA. E vem ao encontro da necessidade constante de inovação para o desenvolvimento e 

maior produtividade dos setores de saúde humana e animal de Araguaína e região norte do estado. A 

ação ampara a apresentação de oportunidades a empresas, nas esferas de informações, orientações 

técnicas, conexões, acessos e apoio na submissão de projetos inovadores que podem proporcionar um 

ambiente mais dinâmico e eficiente no contexto comercial da região. 

 

TEM OBJETIVO de fomentar o ecossistema tocantinense, reconhecendo, impulsionando, premiando e 

apoiando financeiramente soluções inovadoras que atendam os setores da saúde e atenção à saúde 

humana e animal. Entende-se por setores da saúde e setores de atenção à saúde humana e animal: 

Em território brasileiro, o mercado de saúde se divide entre os estabelecimentos do setor privado e 

do setor público. Clínicas, clínicas veterinárias, hospitais, planos de saúde, cooperativas, profissionais 

autônomos e muitos outros atores dessa cadeia que buscam por soluções inovadoras diariamente. É 

através dos investimentos em inovação e tecnologia que se torna possível oferecer maior qualidade 

nos serviços prestados, seja no setor privado ou público. Assim, as soluções inovadoras assumem um 

papel de extrema importância para diminuição de custos e ganho de eficiência e competitividade.  

 

ESTÃO APTAS A PARTICIPAR DO DESAFIO as soluções inovadoras que atendam os setores da saúde e 

atenção à saúde humana e animal, com ou sem CNPJ, submetidas por pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes e domiciliadas no Estado do Tocantins, que estejam em operação e tenham condições de 

apresentar com coesão e clareza de informações suas trajetórias e ciclos de MVPs. 

 

O DESAFIO será realizado no dia 14/03/2023, com início previsto para às 14h30 e encerramento 

previsto para às 17h30, nas dependências do Complexo Poliesportivo Pedro Quaresma, em Araguaína, 

no espaço Arena da Inovação, durante a Feira EPOCA. 

 

Estrutura do DESAFIO ACELERA SAÚDE: 

 

● As inscrições serão abertas no dia 27/03/2023, por intermédio do LINK e encerradas às 23h do 

dia 10/04/2023. As vagas são limitadas e por ordem de inscrição, 15 vagas.  

● As soluções inscritas e aprovadas, serão informadas por e-mail sobre o cronograma de 

atividades que serão desenvolvidas no dia 14/04/2023.  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdlU6rrouF0pY51KHdDradKeE7OlWZ1FWsDflXebuG1QLD6tA/viewform?usp=sf_link
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● Para as atividades relacionadas ao DESAFIO ACELERA SAÚDE, ao menos 01 (um/uma) 

representante da solução deve permanecer in loco presencialmente e participar das atividades 

propostas no cronograma para o dia 14/04/2023, entre 14h30 e 17h30. 

● O SEBRAE/TO e/ou ACIARA não vão arcar com despesas de transporte, hospedagem ou 

alimentação dos(as) representantes das soluções competidoras.   

 

Os participantes inscritos no desafio receberão orientações para nivelamento prévio das soluções, e 

durante o período que compreende a cobertura in loco da ação, das 14h30 às 17h30 do dia 

14/03/2023, o/os representante(s) das soluções receberão nivelamentos quanto as apresentações das 

soluções. 

 

A INSCRIÇÃO no DESAFIO ACELERA SAÚDE não acarreta nenhuma espécie de custo aos participantes 

e/ou equipes. Para inscrever a solução, um(a) dos(as) representantes deve acessar o LINK e preencher 

todas as informações e clicar em enviar.  

 

A Banca de Jurados receberá as informações das concorrentes com antecedência, e terão condições 

de ampliar conhecimentos relacionados as soluções propostas no intuito de promover maior 

assertividade durante as observações e questionamentos pós piths.  

 

Não poderão participar dos colaboradores, prestadores de serviço, estagiários e/ou quaisquer 

profissionais que mantenham vínculos de trabalho e/ou contratual com o Sebrae Tocantins. A 

inobservância das regras resultará no cancelamento automático da inscrição ou na anulação do 

julgamento, caso o participante inelegível participe da equipe vencedora.  

 

A COMPETIÇÃO terá início às 14h30 do dia 14/04/2023 as soluções passarão pelo credenciamento e 

logo após iniciarão a jornada de nivelamentos e alinhamentos das soluções para as apresentações. O 

processo será conduzido por Facilitadores e Mentores.  

 

Às 16h do dia 14/04/2023 ocorrerá o sorteio que determinará a ordem das apresentações. Às 16h15 

as apresentações serão iniciadas, os pitchs serão de até 3 (três) minutos e recomenda-se a utilização 

de slides e/ou protótipos como suportes nas apresentações. Entre uma apresentação e outra a Banca 

de Jurados terá até 10 (dez) minutos para questionamentos e/ou debates. Cada representante de 

equipe poderá apresentar apenas 1 (uma) solução.  

 

Observadas as regras de acesso ao DESAFIO ACELERA SAÚDE, as soluções inscritas deverão dispor de 

quaisquer recursos que considerarem indispensáveis para o desenvolvimento das soluções, sejam 

computadores pessoais ou outros recursos e poderão levar seus próprios equipamentos e materiais 

de apoio (entenda-se material de apoio tudo que for necessários para o bom desenvolvimento dos 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdlU6rrouF0pY51KHdDradKeE7OlWZ1FWsDflXebuG1QLD6tA/viewform?usp=sf_link
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trabalhos do time). A Comissão Organizadora não se responsabilizará por eventuais perdas e danos 

aos equipamentos pessoais que possam ocorrer durante o evento ou descumprimentos quanto à 

legislação local. 

 

Não serão aceitas soluções de conteúdo imoral, ilegal, de cunho político‐partidário, de caráter 

ofensivo, com conteúdo sexual explícito, que violem a privacidade e a segurança ou que de qualquer 

forma violem a legislação brasileira em vigor. 

 

A AVALIAÇÃO e atribuição de pontuações será realizada exclusivamente por intermédio do pitch e 

questionamentos pós pitch, observando os seguintes critérios, que somam 100 pontos:  

 

a) Apresentação da problemática: até 10 pontos 

b) Conhecimento do mercado pleiteado: até 10 pontos 

c) Apresentação da solução propostas: até 10 pontos 

d) Apresentação das etapas de validação: até 10 pontos 

e) Apresentação do processo de MVP: até 10 pontos  

f) Atendimento ao critério criatividade: até 10 pontos 

g) Atendimento ao critério inovação: até 10 pontos 

h) Atendimento ao critério rentabilidades: até 10 pontos 

i) Atendimento ao critério sustentabilidade: até 10 pontos 

j) Atendimento ao critério vínculo com o ecossistema: até 10 pontos 

 

A Banca de Jurados será composta por 03 (três) membros, com conhecimentos nas áreas correlatas ao 

desafio. Dentre seus membros, será nomeado um presidente, cuja decisão sobre as ocorrências 

durante as atividades avaliativas será soberana. No dia 14 de abril, às 18h30 será divulgado o resultado.  

 

SERÁ PREMIADA a solução inovadora que obtiver melhor pontuação, atribuída pela Banca de Jurados:  

1º lugar – R$ 10.000,00 

 

A premiação é impessoal e intransferível, exclusiva ao CPF responsável pela inscrição. A divisão da 

premiação, com os demais integrantes da equipe/empresa é de total responsabilidade do CPF 

responsável pela inscrição da solução no DESAFIO ACELERA SAÙDE. O SEBRAE/TO, os Parceiros e a 

Comissão Organizadora não se responsabilizam pelo uso, rateio ou qualquer outro critério de divisão 

entre os membros das equipes.   

 

PARA PARTICIAR DO DESAFIO ACELERA SAÚDE não é necessária a aquisição de qualquer produto, 

bem ou serviço. A seleção das equipes vencedores não está sujeita a qualquer tipo de álea ou sorte e 

nem à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço, independe de qualquer modalidade de 
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sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, não estando, portanto, sujeita à autorização 

prévia estabelecida no artigo 1º da Lei Federal 5.768/71. 

 

Ao realizarem as inscrições, os(as) participantes autorizam expressamente ao Sebrae Tocantins a 

utilização de imagem, som e dados biográficos para fins educativos, em portfólios e demais materiais 

destinados à divulgação do DESAFIO ACELERA SAÚDE, bem como para elaboração de vídeos 

institucionais e divulgação das soluções desenvolvidas durante o evento, a partir da assinatura na lista 

de credenciamento/check-in. Diante da autorização acima, o Sebrae Tocantins poderá armazenar, 

editar, usar, copiar, reproduzir e publicar a imagem dos membros dos times tal como fotografada e/ou 

filmada a qualquer tempo, no Brasil ou no exterior, em toda e qualquer mídia atualmente conhecida 

ou futuramente descoberta ou desenvolvida. 

O Sebrae Tocantins será o proprietário exclusivo de todos os direitos autorais e outros direitos sobre 

as imagens e que nenhum material que inclua as imagens deve ser apresentado aos membros dos 

times para qualquer aprovação seja em qual momento for. 

 

O Sebrae Tocantins poderá alterar e atualizar o regulamento a qualquer momento, sem aviso prévio, 

sendo de responsabilidade do participante verificar e consultar a versão mais recente. Casos 

excepcionais ou omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do DESAFIO ACELERA SAÚDE.  

 

Apoio na inscrição e/ou dúvidas: maryellen.carneiro@to.sebrae.com.br 
 

 

Araguaína, Tocantins.   


